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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 42.003 DE 25 DE AGOSTO DE 2009

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1ª CON-
FERÊNCIA ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO DO
RIO DE JANEIRO - CONECOM/RJ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no Decreto
Federal de 16 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial da União de
17.04.2009, e o que consta do Processo nº E-12/601583/2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Estadual de Comunicação do
Rio de Janeiro - CONECOM/RJ, a realizar-se no Rio de Janeiro, no pe-
ríodo de 30 de outubro a 01 de novembro de 2009, sob a coordenação da
Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil.

§ 1° - A 1ª Conferência Estadual de Comunicação do Rio de Janeiro - CO-
NECOM/RJ será Presidida pelo Subsecretário de Comunicação Social da
Secretaria de Estado da Casa Civil e em eventuais impedimentos por re-
presentante por ele indicado.

§ 2° - A 1ª Conferência Estadual de Comunicação do Rio de Janeiro - CO-
NECOM/RJ contará com a participação de delegados representantes da
Sociedade Civil, eleitos nas Conferências Regionais, bem como de delega-
dos representantes do Poder Público.

Art. 2º - A Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Comu-
nicação do Rio de Janeiro - CONECOM/RJ será instituída através de Por-
taria do Subsecretário de Comunicação Social da Secretaria de Estado da
Casa Civil, sendo composta por representantes da Sociedade Civil e do
Poder Público, tendo como finalidade a elaboração de seu Regimento.

Parágrafo Único - O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, mediante
Resolução, editará o Regimento da 1ª Conferência Estadual de Comunica-
ção do Rio de Janeiro - CONECOM/RJ que disporá sobre a organização e
o funcionamento da Conferência nas etapas regionais, inclusive sobre o
processo democrático de escolha de seus delegados e demais delibera-
ções.

Art. 3º - A organização e logística necessárias à realização da 1ª Confe-
rência Estadual de Comunicação do Rio de Janeiro - CONECOM/RJ ficarão
a cargo da Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de Estado
da Casa Civil, que contará com a colaboração da Comissão Organizadora
instituída nos termos do disposto do caput do Art. 2º deste Decreto.

Art. 4º - As despesas com a realização da 1ª Conferência Estadual de Co-
municação do Rio de Janeiro - CONECOM/RJ correrão à conta de recursos
orçamentários da Secretaria de Estado da Casa Civil.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2009

SÉRGIO CABRAL

Id: 828096

*DECRETO Nº 41.974 DE 03 DE AGOSTO DE 2009

REGULAMENTA O ART. 24 DA LEI Nº 4.247, DE
16 DE DEZEMBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Nº E-07/500157/2009,

CONSIDERANDO:

- que a Lei nº 4.247/2003, que dispõe sobre a cobrança pela utilização dos
recursos hídricos de domínio do Estado do Rio de Janeiro, vedou o re-
passe dos custos relativos à cobrança estadual aos consumidores finais;

- que as concessionárias prestadoras dos serviços de saneamento têm as
tarifas reguladas pelo poder concedente e ficaram impedidas de realizar o
reequilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços em função do
acréscimo de custos não previstos nos respectivos contratos de conces-
são;

- que a Lei nº 5.234/2008 eliminou a vedação do repasse, permitindo o
reequilíbrio econômico-financeiro no tocante ao pagamento pelo uso de re-
cursos hídricos de competência estadual;

- que as concessionárias terão a metodologia e critérios de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro decorrentes da cobrança pela utilização de recursos hí-
dricos aprovados pela Agência Reguladora ou por legislação especifica;

- a necessidade de estabelecer critérios de repasse aos consumidores dos
valores pagos pelas concessionárias prestadoras de serviços de saneamen-
to pelo uso de recursos hídricos; e

- a incidência de tributos sobre os valores faturados e arrecadados pelas
prestadoras de serviços de saneamento a título de repasse aos consumi-
dores da cobrança pelo uso dos recursos hídricos.

DECRETA:

Art. 1º - O valor a ser repassado aos consumidores pelas prestadoras de
serviços de saneamento deverá ser calculado pela seguinte fórmula:

VMC = IPF x VMF,

Onde:

VMC: valor mensal a ser explicitado na conta de água do consumidor, re-
ferente ao repasse pela cobrança pelo uso dos recursos hídricos (R$), cal-
culado pelo produto entre o valor anual fixo (VAF) e o volume mensal fa-
turado (VMF);

IPF: índice percentual fixo, calculado para cada exercício, correspondente
ao impacto financeiro da cobrança pelo uso dos recursos hídricos sobre os
valores da arrecadação obtida pelos serviços prestados de abastecimento
de água e coleta/tratamento de efluentes (%) ;

VMF: valor mensal faturado na conta do consumidor correspondente ao so-
matório dos valores relativos aos serviços prestados de abastecimento de
água e coleta/tratamento de efluentes (R$);

Sendo:

IPF = ( CA / VTA )

Onde:

CA: Somatório das cotas anuais cobradas no exercício pelos órgãos ges-
tores às prestadoras de serviços de saneamento por declaração no Cadas-
tro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos - CNARH (R$),

VTA: valor total anual arrecadado pelas prestadoras de serviços de sanea-
mento estimado com os serviços prestados de abastecimento de água e
coleta/tratamento de efluentes, estimado para o exercício anterior ao da vi-
gência da cobrança (R$), ou aquele valor arrecadado observado nos doze
últimos meses consecutivos efetivamente consolidados, excluídos os valo-
res destinados aos consumidores beneficiados pela tarifa social.

§ 1º - Havendo a informação dos volumes destinados aos consumidores
beneficiados pela tarifa social nas declarações de uso internalizados no
CNARH, o órgão gestor estadual deverá abater os custos nas cotas anuais
correspondentes cobradas no exercício.

§ 2º - Havendo a informação dos custos tributários incidentes sobre os va-
lores faturados e arrecadados a título de cobrança pelo uso da água pelas
prestadoras de serviços de saneamento, o órgão gestor estadual deverá
abater os valores correspondentes nas cotas anuais cobradas no exercí-
cio.

§ 3º - As informações de que tratam os parágrafos 1º e 2º do presente
artigo deverão ser prestadas até o término do mês de novembro para ope-
racionalização da cobrança pelo órgão gestor no exercício subseqüente
quando serão considerados os devidos abatimentos.

§ 4º - Para o cálculo da cobrança referente ao exercício de 2009, as pres-
tadoras de serviços de saneamento informarão ao órgão gestor, por ofício,
estimativa dos volumes referentes à tarifa social e aos custos tributários.

Art 2º - A diferença entre os valores pagos pelos prestadores de serviços
de saneamento aos órgãos gestores e o efetivamente arrecadado através
do repasse aos consumidores, nos termos da fórmula de cálculo do artigo
2º do presente Decreto, poderão ser considerados na base de rateio do
exercício seguinte ou por meio de revisão tarifária extraordinária em exer-
cício subseqüente.

Art. 3º - Os valores devidos pelas prestadoras de serviços de saneamento
referentes ao período de maio de 2008 até o início efetivo do repasse se-
rão considerados na base de cálculo do rateio do exercício de 2009, desde
que não ultrapassem o limite percentual máximo de 2% (dois por cento)
sobre a arrecadação efetiva dos prestadores de serviços de saneamento.
Parágrafo Único - Caso os valores a serem rateados entre os consumi-
dores em 2009 ultrapassem o limite percentual de 2% (dois por cento) so-
bre a arrecadação efetiva dos prestadores de serviços de saneamento, o
valor residual, acima deste limite, deverá ser considerado na base de rateio
do exercício seguinte.

Art. 4o - Para o exercício de 2009 deverá ser utilizada na base de rateio,
ao invés da estimativa do volume total anual (VTA) arrecadado no exercício
anterior, a soma dos volumes mensais arrecadados no exercício anterior, a
partir do mês correspondente, no exercício anterior, àquele de início efetivo
do repasse.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de agosto 2009

SÉRGIO CABRAL

*Republicado por erro material publicado no D.O. de 04/08/2009.

Id: 828110

Atos do Governador
DECRETOS DE 25 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, HILTON GUIMARÃES RIBEIRO, Fiscal de
Rendas de 1º Categoria, matrícula nº 0294603-6, para, sem prejuízo de
suas atribuições, substituir, eventualmente, o titular da Inspetoria Regional
de Fiscalização - Bonsucesso, da Subsecretaria Adjunta de Fiscalização, da
Subsecretaria de Receita, da Secretaria de Estado da Fazenda, nas suas
faltas e impedimentos legais.

NOMEAR ARISTEU LEONARDO TAVARES, Coronel PM - RG
34.668, para exercer, com validade a contar de 09 de julho de 2009, o
cargo em comissão de Comandante Intermediário, símbolo DG, do Coman-
do de Unidades Operacionais Especiais, da Polícia Militar do Estado do Rio
de Janeiro, da Secretaria de Estado de Segurança, anteriormente ocupado
por Alvaro Rodrigues Garcia, RG 36.180. Processo nº E-09/363/2588/2009.

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 01 de julho de 2009, pu-
blicado no D.O de 02/07/2009, que nomeou GILCIMAR RAMOS DE AVE-
LAR para exercer o cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo
VP-2, da Diretoria de Administração e Finanças, da Fundação Instituto de
Pesca do Estado do Rio de Janeiro - FIPERJ, da Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por
Rubens Siqueira Vilarinho, por não ter tomado posse dentro do prazo legal.
Processo nº E-02/3464/2009.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de agosto de 2009,
FLÁVIA ANTUNES SOSINHO, matrícula nº 0937441-4, do cargo em co-
missão de Assessor Especial, símbolo DG, da Assessoria de Relações In-
ternacionais, da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Hu-
manos. Processo nº E-23/1559/2009.

Id: 828111

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

COMPOR, conforme o disposto no Decreto nº 41.851, de 05 de
maio de 2009, a Comissão Especial de reparação às pessoas torturadas,
entre 01 de abril de 1964 e 15 de agosto de 1979, por atividades políticas,
com os seguintes representantes :

Governo do Estado do Rio de Janeiro

- Rosa Filomena Schmidt de Oliveira e Silva - Presidente
- Sandra Maria Broedel
- Afonso de Albuquerque Reis e Silva
- Patrícia dos Santos Waked Pontes

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/RJ

- Margarida Ellenbogen Pressburger
- Marcelo Feijó Chalréo

Conselho Regional de Medicina - CRM/RJ

- Sidnei Ferreira

Grupo Tortura Nunca Mais

- Jane Quintanilha Nobre de Mello

Id: 827951

Atos do Governador em exercício
ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14/07/2009

PÁGINA 01 - 2ª COLUNA
DECRETOS DE 13 DE JULHO DE 2009

Onde se lê: ...Carlos Eduardo Milagres Pereira, Coronel PM, matrícula n°
931347-9...

Leia-se: ...Carlos Eduardo Milagres Pereira, Coronel PM, RG 31.111...

Id: 828108


